
EDITAL 09/2024 - DIPLOMACIA CLIMÁTICA

1. Contexto e Justificativa

O Instituto Talanoa é uma instituição apartidária e sem fins lucrativos, com sede no Rio de Janeiro,
cuja missão é ativar a sociedade brasileira para responder à emergência climática e aos seus
impactos socioambientais, com ideias e tecnologias do nosso tempo.

2. Objeto

Através deste edital, o Instituto Talanoa busca contratar profissional em Diplomacia Climática. O foco
será na promoção de net zero, accountability e diplomacia de NDCs, em consonância com o
calendário e as oportunidades da COP 30.

3. Perfil

● Graduação completa

● Pelo menos três (3) anos de experiência profissional

● Disponibilidade para viagens nacionais e internacionais

● Conhecimento sobre políticas climáticas

● Experiência na articulação de redes de organizações para atuação conjunta

● Mestrado em áreas afins à política climática desejável

● Idiomas: português e ingles

4. Competências

● Espírito público

● Excelente capacidade de articulação

● Escrita impecável

● Proatividade, foco e senso prático

● Alinhamento com a missão e a visão da organização

● Capacidade de trabalhar tanto de forma independente quanto em equipe

5. Atividades
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● Participar das negociações climáticas internacionais, incluindo as reuniões intersessionais da
UNFCCC em Bonn, a semana de clima de Nova Iorque, a COP 29 e outros;

● Representar a Talanoa nas redes e grupo de trabalho sobre política climática internacional,
promovendo net zero, Accountability e diplomacia de NDCs;

● Produzir informes internos sobre o panorama das negociações climáticas internacionais e
apresentar sugestões de atuação que se conectem com os objetivos, missão e visão da
Talanoa;

● Produzir policy briefings sobre questões chave à implementação do Acordo de Paris, como o
novo ciclo de ambição e as NDCs;

● Organizar reuniões de grupos e redes liderados pela Talanoa;

● Realizar apresentações públicas;

● Realizar articulação e promover diálogos com representantes governamentais;

● Gerar materiais, relatórios e apresentações, de forma clara e tempestiva;

● Apoiar a produção de conteúdos de comunicação;

● Apoiar os esforços institucionais e a definição da estratégia em torno da COP30.

6. Produtos

● Briefings semanais de análise da conjuntura e políticas climáticas internacionais;

● Resumos mensais de análise de situação;

● Balanço anual de resultados alcançados;

● Policy briefings (conforme acordado com a equipe).

7. Processo de seleção

● Fase 1: Preencher o seguinte formulário online até o dia 29 de março de 2024;

● Fase 2: Análise das respostas e currículos;

● Fase 3: Realização de entrevistas virtuais com as pessoas pré-selecionadas.

Comprovações das experiências descritas podem ser solicitadas durante o processo de seleção.

8. Contrato

Decorrido o período de seleção deste edital, a Talanoa celebrará contrato com a consultoria vencedora
estabelecendo as condições de contratação.

9. Condições de contratação
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Período de vigência do contrato: 09 meses, com possibilidade de renovação.

Modalidade de contratação: pessoa jurídica (PJ).

Carga horária: 30 a 40 horas semanais.

Regime de trabalho: remoto (com possibilidade de reuniões presenciais)

Local de trabalho: preferencialmente Brasília, mas também aceitaremos candidaturas de Rio de
Janeiro, Curitiba, Belém e São Paulo.

10. Disposições Gerais

● Esclarecimentos relativos ao presente Edital serão prestados via e-mail
oportunidades@institutotalanoa.org com o assunto Edital 09/2024 - Diplomacia Climática;

● O Instituto Talanoa apoia e promove a privacidade das consultorias proponentes. Toda a
documentação será tratada de forma confidencial, mantida estritamente pela Equipe de
Operações de acordo com os regulamentos relevantes de proteção de dados e privacidade;

● O Instituto Talanoa prioriza candidaturas de consultorias compostas por mulheres, LGBTQIA+,
pessoas negras, pardas, indígenas e pessoas com deficiência;

● As consultorias deverão aderir e seguir o Código de Ética & Conduta do Instituto Talanoa.

Atenciosamente,

Equipe de Operações Talanoa
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https://institutotalanoa.org/wp-content/uploads/2023/11/Codigo-de-Etica-e-Conduta-Instituto-Talanoa-2022.pdf

